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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - LE114.133/21

BENS DE CONSUMO/PERMANENTE

Processo Administrativo n*' 2506001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {art. 6°, XXIIt, "a" e "I" da Lei n. 14.133/2021).

1. OBJETO

a. Contratação Direta, por inexigibiiidade, empresa exclusiva para o fornecimento de

Insumos, no Tratamento da requerente Marilia Isadora de Menezes Oliveira Araújo,

portadora de DIABETES MELLITUS TIPO 1 INSULINO-DEPENDENTE de uso

continuo, com vistas a atender o cumprimento de acordo judicial, referente ao

Processo n° 0801581 -73.2021.8.10.0051, de interesse do Fundo Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIMINAÇAO DOS INSUMOS UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL

1 TRANSMISSOR GUARDIAN LINK3 EMB. 1 RS 3,325,00 RS 3.325.00

2 GUARDIAN SENSOR EMB. 12 RS 2.038,00 RS 24.456,00

3 CATETER QUICK - SEI 6mm cânula 60cm EMB. 12 RS 1.207,00 R$ 14.484.00

4 MINEMED RESERVOIR 3.0 ml EMB. 12 RS 202,00 RS 2.424,00

TOTAL DO VALOR GLOBAL RS 44.689,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DECRETO
N® 40 de 09/08/2022, conforme anexo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato
podendo ser prorrogável através da Lei n° 14.133/21

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.689,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e
oitenta e nove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. O quantitativo a ser adquirido foi dimensionado da seguinte forma: pacientes atualmente em uso
continuo do insumo, com decisões judiciais e receituários atualizados.

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDAPE DA
CONTRATAÇÃO

Aquisição dos INSUMOS DE INSULINA (MEDTRONIC), serão destinados a atender a sentença
Processo n° 0801581-73.2021.8.10.0051, emitida em favor da requerente Marilia Isadora de Menezes
Oliveira Araújo, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste ETP,
em observância às determinações judiciais e, visando a consagrar o dever de vigiar inerente à
Administração Pública e os princípios que norteiam o SUS. evitando o desencadeamento de eventual
inquéritopolicial em desfavor da Secretaria Municipal de Saúde e aplicações de multas

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

Av. Deputado Carlos Melo, H" 1070 - Aeroporto. Trizídela do Vale - MA
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OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1 A abertura do processo de inexigibiüdade de licitação, conforme artigo 74, inciso I, da Lei
14.133/21 com finalidade ao cumprimento da sentença n°1007138-51.2023.8.26.0533
emitidaem favor da requerente.

3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

3.1 Não será exigida a apresentação de amestrae.

4. ENTREGA DO OBJETO

Condições de Entrega

4.1 Os bens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, após solicitação por escrito, via

e-mail,nas quantidades e de acordo com a nota de empenho, conforme a necessidade do

Setor Requisitante, no seguinte endereço; Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro

Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão - CEP: 65.727-000. Nesta, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, das 08h às 12h30 e das 13h30 às 15h, ou outro local a ser informado

pela Administração, dentro do Município.

4.2 O material deverá ser de primeira linha e atender rigorosamente às características exigidas
poresta Prefeitura.

4.3 Correrão por conta e risco da empresa fornecedora as despesas decorrentes de carga,
transporte, descarga e demais despesas diretas e indiretas relacionadas com o
cumprimento da obrigação.

4.4 Quando da entrega, o material deverá estar em perfeitas condições de utilização e as
embalagens não danificadas.

4.5 Após a entrega, será feita conferência para verificação das características e condições do
material.

4.6 A empresa contratada deverá seguir o cronograma de entrega conforme estipulado no
ETP anexo a este processo. Observando à validade dos produtos, que deverá ser
realizada de acordo com a necessidade do Setor Requisltante.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadase as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.
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Fiscalização E Gestor do Contrato

Conforme ETP.

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E RECEBIMENTO
6.1 O iicltante vencedor deverá emitir na data da entrega dos

materiais/produtos/equipamentos a nota fiscal correspondente.
6.2 Pelo fornecimento, o Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da entrega

da nota fiscal, aceita pelo preposto do Município, por crédito em conta corrente, em
nome do Iicltante, mediante a apresentação do(s) original(is) da(s) nota(s) fiscal(is).

6.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização,mediante aplicação do índice IPC-IBGE de correção monetária.

Do recebimento

6.4 Os materiais/produtos/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4.1 As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 05
(cinco)dias úteis, contados do efetivo recebimento da comunicação escrita de
recusa, mantidoo preço unitário inicialmente contratado

6.4.2 Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 meses do prazo
definidopelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido
pelo mesmo quando, numa excepcionaiidade, a embalagem não constar tal
informação. Somente seaptica caso os materiais ofertados tenham prazo de
validade determinados pelo fabricante.

7  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA
DEFORNECIMENTO

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na

modalidade ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

7.2 Forma de fornecimento

7.2.1 O fornecimento do objeto será integral e parcial conforme necessidade especificada
noETP anexo a esse processo.

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

'8.1. O custo estimado da aquisição possui caráter siglloso e será tornado público apenas e
Imediatamente após o julgamento das propostas.
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9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da presente licitação deverão onerar:

ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal

de Saúde. FUNÇÃO: 10 - SAÚDE. PROJETO/ATIVIDADE: 2.100 -
Manutenção do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF CLASIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviços para distribuição

gratuita. FONTE DE RECURSO: 1600000000 Transferência SUS Bloco de
Manutenção.

Aprovo o presente Termo de Referência:

Trizidela do Vale/MA, 28 de junho de 2024.

Natáli^antos^pias Vieira
Chef/aodgf^de compras e serviços
PortananM3/2021 GP

Fabiana Meireles do N. Medeiros

Sec. Imn. de Saúde

Porta/ia n®06/2021-GP
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público que o{a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 8A1.443-72 requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N" 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTÍFICAliilOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contadas a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo. n, 1.670. Aeroporto. Trizidela do Vale -MA. Ressalta-se que a
ausência de impugnaçSo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA. 10 de Julho de 2022
Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N®. 14.133 DE 1'. DE
ABRIL DE 2021. PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N° 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1". de abril de 2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública munidpal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n". 14.133 de 1®. de
abril de 2021.

DECRETA;

Aft 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Deaeto aplica-se às contratações realizadas por esta munidpalidade com a utilização de
recureosda União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2° Para ííns do disposto neste Deci^to, considera -se:
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meio de caraderisticas

tais como:
a) ostentação;
b) opulència;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a. no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condizes de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou defbrmável, de modo iirecuperável ou com perda de sua identidade;
c) peredbiíidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou ã perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; , .
d} incorporabiiidade - desünado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas de modo que sua retirada acarrete prejuízo â essência do bem principal; ou , . . . j-x •
e) transformabiíidade - adquirido para fins de utilização como matéria -prima ou maténa intermediária para a geraçao

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público «inslderarâ no enquadramenlo do bem como de luxo. conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2°:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e ^

II - relatividade temporal - mudança das vanáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnoiógica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. [iKí»»|

Assinado eletronicamanle por: Crisllane Cruz de
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do art. 2":

Decreto.

Art 4' Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso i do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
li - tenha as características superiores justíficaclas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Ait 5** É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6° As unidades de contratação dos órgãos e das enlidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
05 bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que traia o inciso VII e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

Parágrefo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantas para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRfZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vaie/MA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,: 041/2022

DECRETO N® 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESiDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHAO, DEIBSGN PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n'. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n". 5.979 de 09.06.2022.

DECRETA: , ^
Art 1® Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito centrai de resíduos sólidos reacláveis

e lixos não orgânicos que serão coletados atravte dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel: ^ ^ ^ ■ x. ^ ,

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwail, de Trizidela do Vale, medindo 2,00,00ha (dois hectares)
num perímetro de 923.45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo térmico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n' BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações; Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01. de coordenadas N 9.493.381,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia: 173'32'45' e 149.95m até o
vértice V-02 de coordenadas N 9.493.232,7Qm e E 540.34B.66m: Cerca: deste segue confrontando com temas Municipais, com os
seguintes azimutes e distanc:ias;300' 47132' e 28.53m até o vértice V -03. de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324 16m;
279'19'26" m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30' e 29,99m até o vértice V -05. de coordenadas
N9 493 329.67m e E539.967.09m: cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias' 8r52'47" e 368,oim vértice V-Ol, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coonJenadas aqui descritas
estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema UTM, referendadas ao
Meridiano Centrai n® 45°0G: fuso - 23, tendo como daíum o SAD-69. Todos os azimutes e distandas, área e perímetro foram
calculados no piano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966. (26 de setembro de 1966)^ aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -ôSSPrtM, e inscrito no CPFflMF sc^ n
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Va!e/MA, registrado matricula sob n .
2.953 folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14^6/2022 . •

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n*. 057.956.053 -67), Engenheiro Cml do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

GABINETe"dO PREFEITO iSun?c1PALDET^^ DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: -" 801.323-" em 10/06/20^
Autenticação em; www.lrizldetadovale.ma.gov.br/dianoofiaal.pnp7ld-l95u
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